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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

EMENDA MODIFICATIVA Nº 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N. 186/2022
AUTOR:  VEREADOR RODRIGO BRAGA DA ROCHA
DATA DE APRESENTAÇÃO: 19 DE ABRIL DE 2022
Nº DO PROTOCOLO: 9229/2022

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E ASSISTÊNCIA SOCIAL COM PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA.

PRESIDENTE: VEREADOR JANDERSON AVELAR
RELATOR: VEREADOR ERALDO DA SAÚDE
VOGAL:VEREADOR ALCIDES LONGO DE BARROS

TRAMITA NESTA COMISSÃO, A EMENDA MODIFICATIVA Nº 01 AO PROJETO DE LEI ORDINARIA Nº 186/2022, que: “MODIFICA OS ARTIGOS 2°, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO INCISO I, ARTIGO 5° E 6° E ACRESCENTA O ARTIGO 4°-A À LEI N° 8.481, DE 03 DE SETEMBRO DE 2015, DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS – MG.”

VOTO DA COMISSÃO:

 	A matéria versada no projeto em análise encontra-se adequada às competências outorgadas regimentalmente à Comissão Permanente de Saúde, Meio Ambiente e Assistência Social, especificamente observado o disposto no artigo 83, § 5º do Regimento Interno.
 		A emenda apresentada tem a finalidade de acrescentar o artigo 4º- A e seus parágrafos e modificar o artigo 6º do referido projeto, que passam a ter a seguinte redação:

Art. 4°- A. Alternativamente, as concessionárias poderão doar as mudas de árvores ao Horto Municipal de Sete Lagoas, com a finalidade de doação aos munícipes para que eles procedam o plantio de tais mudas, que deverá ser feito em canteiros e jardins, calçadas, áreas de preservação permanente, reservas florestais, parques, corredores e outros ambientes ecologicamente apropriados ao plantio dentro do município.
§1° Para retirada da muda o munícipe deverá realizar um cadastro no  Horto Municipal de Sete Lagoas.
§2° As mudas de que tratam o caput serão de espécies indicadas pela  Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Art. 6° A arrecadação proveniente de multas aplicadas aos infratores da  presente Lei será destinada integralmente para o Fundo Municipal de Meio Ambiente.

		Como já explanado no parecer desta Comissão ao Projeto de Lei em comento, esse projeto é plenamente justificável por sua relevância, em termos de aplicação das políticas urbanas e de proteção do meio ambiente, essenciais para o desenvolvimento da cidade e garantia de melhoria da qualidade de vida da população setelagoana. 
 		Desta forma, não encontrados entraves legais na presente matéria pela Comissão de Legislação e Justiça desta Casa, manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL à tramitação da EMENDA MODIFICATIVA Nº 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N. 186/2022.
Sete Lagoas (MG), 22 de Março de 2024.
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Janderson Avelar                                                         Alcides Longo de Barros                                                           
    Presidente                                                                            Vogal
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